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110/2019 – Tornando sem efeito a Port. 358/2018 que 
nomeou Felipe Murad Romano para exercer o cargo de Agente 
de Fiscalização, vencimento básico QTC-17, constante do Anexo 
II da Lei 13.877/2004.

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁRIO 
ADMINISTRATIVO

102/2019 – Designando Marcelo Ferreira de Jesus, reg. 
func. 705.729, para substituir Eliana Cassiano Verdade no cargo 
de Assessor de Gabinete I da Escola de Contas, vencimento 
básico QTCC-04, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, 
alterado pela Lei 15.508/2011, por motivo de férias, a partir 
de 15.2.2019.

103/2019 – Designando Suelem Lima Benício, reg. func. 
793.034, para substituir Sebastião Gomes do Nascimento 
no cargo de Assessor de Gabinete II da Escola de Contas, 
vencimento básico QTCC-02, constante do Anexo I da Lei 
13.877/2004, alterado pela Lei 15.508/2011, por estar substi-
tuindo em outro cargo, a partir de 11.3.2019.

104/2019 – Designando Valdir Godoi Buqui Netto, reg. 
TC 20.295, para substituir José Laurindo de Oliveira no car-
go de Assessor de Gabinete I, constante do Anexo I da Lei 
13.877/2004, sendo-lhe atribuída a FG-5, constante do Anexo 
IV, Tabela “B”, da referida lei, por motivo de férias, a partir de 
4.2.2019.

107/2019 – Designando Fernando da Silva Ramos, reg. 
TC. 1.393, para substituir Juliana Cristina Luvizotto no cargo 
de Assessor de Controle Externo, vencimento básico QTCC-04, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, 
a partir de 20.2.2019.

108/2019 – Designando Paulo José da Silva, reg. TC 942, 
para substituir Fernando da Silva Ramos no cargo de Assessor 
de Gabinete II, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, 
sendo-lhe atribuída a FG-2, constante do Anexo IV, Tabela “B”, 
da referida lei, por estar substituindo em outro cargo, a partir 
de 20.2.2019.

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de 
acordo com o Decreto Municipal 58.225/2018:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
20.204 SCHEILA FRIGATO FIGO 02 12.02.2019

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de 
acordo com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comunicado Nº001 
DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1348 MARLI VICENTE DE LIMA 01 07.02.2019
1606 MARIA HERMINIA P. P. E SILVA MOCCIA 10 12.02.2019

 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA
 ATA DA 3.020ª SESSÃO (ORDINÁRIA)
Aos seis dias do mês de fevereiro de 2019, às 10h30min, 

no Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 
3.020ª sessão (ordinária) do Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo, sob a presidência do Conselheiro João Antonio, pre-
sentes os Conselheiros Roberto Braguim, Vice-Presidente, Edson 
Simões, Corregedor, Maurício Faria e Domingos Dissei, o Secre-
tário-Geral Ricardo E. L. O. Panato, a Subsecretária-Geral Roseli 
de Morais Chaves, o Procurador Chefe da Fazenda Carlos José 
Galvão e o Procurador Robinson Sakiyama Barreirinhas. A Presi-
dência: "Havendo número legal, declaro aberta a sessão. Sob a 
proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos." Dispensada a 
leitura e entregues cópias, previamente, aos Conselheiros, fo-
ram postas em discussão as atas das Sessões Ordinárias 3.013ª, 
3.014ª e 3.015ª e 3.019ª, bem como das Sessões Extraordiná-
rias 2.951ª e 3.018ª, as quais foram aprovadas, assinadas e en-
caminhadas à publicação. Preliminarmente, a Corte registrou as 
seguintes presenças em Plenário: João Falcão Dias, Manesco, 
Ramires, Perez, Azevedo Marques Sociedade de Advogados; Pe-
dro de Oliveira Nascimento Junior, Sambaíba Transportes; Lucas 
Felipe dos Santos, CET; André Pessoa, Construtora Passarelli; 
Gabrielle Tamer Richardot, PMMF Advogados. Continuando, o 
Presidente assim se expressou: "Registro o encaminhamento 
de e-mail aos Senhores Conselheiros, contendo a relação de 
ofícios recebidos e expedidos pela Presidência, nos períodos de 
12 a 19 de dezembro de 2018 e de 07 de janeiro a 05 de feve-
reiro de 2019. Este Presidente registra a movimentação de pro-
cessos do Gabinete do Conselheiro Corregedor Edson Simões, 
no mês de dezembro de 2018, anual de 2018, e de janeiro de 
2019, indicando, respectivamente, as entradas de 351, 6.880 e 
688 e as saídas de 460, 7.146 e 560 processos, entre os quais 
estão incluídos 105, 1.579 e 177 julgamentos. Registra, tam-
bém, a movimentação de processos do Gabinete do Conselheiro 
Maurício Faria, nos meses de dezembro de 2018 e de janeiro de 
2019, indicando, respectivamente, as entradas de 223 e 413 e 
as saídas de 348 e 238 processos, entre os quais estão incluídos 
159 e 20 julgamentos. A Secretaria-Geral providenciará sua pu-
blicação, na íntegra, em apartado. A Presidência solicita ao 
Conselheiro Vice-Presidente Roberto Braguim que assuma a di-
reção dos trabalhos, para que seja submetido ao Plenário re-
querimento deste Presidente." A seguir, o Conselheiro Vice-Pre-
sidente Roberto Braguim, no exercício da Presidência, submeteu 
à deliberação do Egrégio Plenário o seguinte processo: 1) 
TC/008160/2017 – Conselheiro João Antonio "Por deliberação 
dos Senhores Conselheiros Edson Simões, Corregedor, Maurício 
Faria e Domingos Dissei, o Plenário resolveu deferir o requeri-
mento do Conselheiro João Antonio, objeto do processo epigra-
fado. Impedido o Interessado." Na sequência, o Conselheiro Vi-
ce-Presidente Roberto Braguim, no exercício da Presidência, 
devolveu a direção dos trabalhos ao Conselheiro João Antonio. 
Continuando, o Conselheiro Presidente João Antonio submeteu 
à deliberação do Egrégio Plenário os seguintes processos: 2) 
TC/001668/2007 – Conselheiro Roberto Braguim "Por delibe-
ração dos Senhores Conselheiros Edson Simões, Corregedor, 
Maurício Faria e Domingos Dissei, o Plenário resolveu deferir o 
requerimento do Conselheiro Roberto Braguim, objeto do pro-
cesso epigrafado. Impedido o Interessado." 3) TC/007156/2004 
- Conselheiro Maurício Faria "Por deliberação dos Senhores 
Conselheiros Roberto Braguim, Vice-Presidente, Edson Simões, 
Corregedor, e Domingos Dissei, o Plenário resolveu deferir o re-
querimento do Conselheiro Maurício Faria, objeto do processo 
epigrafado. Impedido o Interessado." Solicitando a palavra, o 
Conselheiro Maurício Faria assim se expressou: "Senhor 
Presidente, entendo que continua sendo relevante, ao início dos 
nossos trabalhos, nós tratarmos das grandes licitações que es-
tão sujeitas a controle preventivo por este Tribunal de Contas. 
Tenho levantado a questão da Varrição, bem como da Ilumina-
ção. Com relação à Iluminação, na sessão passada, formulei al-
gumas preocupações a respeito do ato administrativo que foi 
divulgado no sistema SEI da municipalidade, pelo qual houve 
um entendimento entre Ilume e o consórcio que havia sido o 
vencedor e o contratado na PPP da Iluminação, e que estava 
autorizado judicialmente a prestar apenas serviços de manuten-
ção simples da rede. Como é sabido, esses serviços vinham 
sendo prestados desde março de 2018 e não existia uma fórmu-
la, um critério, um procedimento para o pagamento, para o cál-
culo relacionado ao pagamento. Então os pagamentos estavam 

PR - CELSO JATENE
PSD - RUTE COSTA / SUBSTITUTO: JOSÉ POLICE NETO
PRB - RINALDI DIGILIO
DEM - SANDRA TADEU
PSB* - ALINE CARDOSO (PSDB) (CAIO MIRANDA CARNEIRO)
PPS - CLAUDIO FONSECA
PTB* - RICARDO NUNES (MDB)
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PSDB - ADRIANA RAMALHO / SUBSTITUTO: AURÉLIO NOMURA
PT - ALESSANDRO GUEDES
PR - ISAC FELIX
PSD - RODRIGO GOULART / SUBSTITUTA: EDIR SALES
PRB - ATÍLIO FRANCISCO
DEM - FERNANDO HOLIDAY
PSB - OTA
PPS - SONINHA
PTB - PAULO FRANGE
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E 

MEIO AMBIENTE
PSDB - FÁBIO RIVA / SUBSTITUTO: GILSON BARRETO
PT - ARSELINO TATTO
PR - TONINHO PAIVA
PSD - JOSÉ POLICE NETO / SUBSTITUTO: RODRIGO GOULART
PRB - SOUZA SANTOS
DEM - DALTON SILVANO
PSB - CAMILO CRISTÓFARO
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PSDB - GILSON BARRETO / SUBSTITUTA: PATRÍCIA BEZERRA
PT - ANTÔNIO DONATO
PR* - ALFREDINHO (PT)
PSD* - CONTE LOPES (PP)
PRB - ANDRÉ SANTOS
MDB* - ZÉ TURIN (PHS)
PV* - JANAÍNA LIMA (NOVO)
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 

ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA
PSDB - JOÃO JORGE (QUITO FORMIGA) / SUBSTITUTO: 

DANIEL ANNENBERG (BETO DO SOCIAL)
PT - SENIVAL MOURA
MDB - GEORGE HATO
PV - REGINALDO TRÍPOLI
PSOL* - RICARDO TEIXEIRA (PROS)
PODE - MÁRIO COVAS NETO
PSDB* - ADILSON AMADEU (PTB)
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PSDB - CLAUDINHO DE SOUZA / SUBSTITUTA: ADRIANA 

RAMALHO
PT - EDUARDO SUPLICY
PSOL - TONINHO VESPOLI
PODE* - GILBERTO NASCIMENTO JR. (PSC)
PSDB - DANIEL ANNENBERG (BETO DO SOCIAL) / SUBSTI-

TUTO: JOÃO JORGE (QUITO FORMIGA)
PT - JAIR TATTO
PHS* - ELISEU GABRIEL (PSB)
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABA-

LHO E MULHER
PSDB - PATRÍCIA BEZERRA / SUBSTITUTO: CLAUDINHO DE SOUZA
PT - JULIANA CARDOSO
PT* - NOEMI NONATO (PR)
PP* - EDIR SALES (PSD) / SUBSTITUTA: RUTE COSTA
PROS* - CELSO GIANNAZI (PSOL)
PSC* - MILTON FERREIRA (PODE)
NOVO* - NATALINI (PV)
Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo
Art. 43 - Constituídas as Comissões Permanentes, cada uma 

delas se reunirá para, sob a presidência do mais idoso de seus 
membros presentes, proceder à eleição dos respectivos Presi-
dentes e Vice-Presidentes, respeitando, tanto quanto possível, a 
proporcionalidade partidária.

§ 1º - Ocorrendo empate para qualquer dos cargos, a deci-
são será por sorteio.

§ 2º - Após a comunicação do resultado em Plenário, o Pre-
sidente enviará à publicação, na Imprensa Oficial, a composição 
nominal de cada Comissão, com a designação dos locais, dias e 
horários das reuniões.

§ 3º - As modificações numéricas que venham a ocorrer nas 
bancadas dos partidos, que importem alterações da proporcio-
nalidade partidária na composição das Comissões, só prevalece-
rão a partir da sessão legislativa subsequente.

COMPOSIÇÃO DA CORREGEDORIA DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE SÃO PAULO

A PRESIDÊNCIA, NA FORMA QUE DISPÕE A RESOLUÇÃO 
Nº 2/91 - REGIMENTO INTERNO, FAZ PUBLICAR A RELAÇÃO 
DOS MEMBROS DA CORREGEDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO PARA A PRESENTE SESSÃO LEGISLATIVA:

PRB - SOUZA SANTOS - CORREGEDOR GERAL
PSDB - DANIEL ANNENBERG (BETO DO SOCIAL)
PT - REIS
PR - NOEMI NONATO
PSD - EDIR SALES
DEM - FERNANDO HOLIDAY
PSB - CAIO MIRANDA CARNEIRO

(STF, Pleno, ADI 4154, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 
26.05.2010) (grifo nosso).

Portanto, as Emendas à Lei Orgânica do Município des-
tinadas a dispor sobre as matérias de iniciativa reservada 
submetem-se às mesmas regras quanto à iniciativa, o que não 
foi observado no presente projeto.

Ante o exposto, somos PELA ILEGALIDADE.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, em 13/02/2019.
Aurélio Nomura - PSDB - Presidente
André Santos - PRB
Caio Miranda Carneiro - PSB
Celso Jatene - PR - Relator
José Police Neto - PSD
Reis - PT

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
PORTARIA 9975/19
EXONERANDO, a pedido, PAULO HENRIQUE LEITE SANTA-

NA, registro 231236, do cargo de Assessor Parlamentar, referên-
cia QPLCG-6, do 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 9976/19
EXONERANDO, a pedido, AIDA MARIA DE ANDRADE MI-

RANDA DA SILVA, registro 231125, do cargo de Assessor Es-
pecial Legislativo, referência QPLCG-4, do 48º Gabinete de 
Vereador.

PORTARIA 9977/19
EXONERANDO, a pedido, THAMYRIS NAGELL ELOY BER-

NARDO, registro 231191, do cargo de Assessor Especial Legisla-
tivo, referência QPLCG-4, do 23º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 9978/19
EXONERANDO, a pedido, THIAGO MOTA SILVA, registro 

231086, do cargo de Assessor Especial Legislativo, referência 
QPLCG-4, do 30º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 9979/19
NOMEANDO PATRICIA DA ROCHA COUTINHO, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor Parlamentar, referência 
QPLCG-6, no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 9980/19
NOMEANDO THAMYRIS NAGELL ELOY BERNARDO, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial de Gabinete, 
referência QPLCG-5, no 23º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 9981/19
NOMEANDO ELINALVA MARIA DA SILVA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor Especial Legislativo, referência 
QPLCG-4, no 48º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 9982/19
NOMEANDO THIAGO MOTA SILVA, para exercer, em comis-

são, o cargo de Assessor de Gabinete, referência QPLCG-3, no 
30º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44882/19
DESIGNANDO LEDYSLEI LEITE GODINHO, Consultor Técnico 

Legislativo - Contador, referência QPL-16, registro 11377, para 
substituir SIMONE MARIA DEL NERY, Consultor Técnico Legisla-
tivo - Contador, referência QPL-17, registro 11254, na função de 
Supervisor da Equipe de Tesouraria – SGA.25, referência FG-2, 
enquanto durar seu impedimento, por férias de 05 (cinco) dias, 
a partir de 25 de fevereiro de 2019.

PORTARIA 44883/19
DESIGNANDO MARCIO ROGERIO MULLER, Técnico Ad-

ministrativo, referência QPL-9, registro 11288, para substituir 
MARCELO BERNARDES GARCIA, Técnico Administrativo, re-
ferência QPL-9, registro 11256, na função de Supervisor de 
Unidade de Expediente – SGA.84, referência FG-1, enquanto 
durar seu impedimento, por férias de 20 (vinte) dias, a partir 
de 11 de fevereiro de 2019 e 30 (trinta) dias, a partir de 11 de 
março de 2019.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
AUXÍLIO FUNERAL
Hamilton Francisco Fonseca - Proc. 74/19
À vista das informações contidas neste processo, AUTORIZO 

o pagamento da diferença do auxílio funeral ao senhor Hamil-
ton Francisco Fonseca, contratante do funeral e irmão da ex-ser-
vidora Myrian Cleide Fonseca, RF 10881, de acordo com o art. 
125 da Lei 8989/79 e o Ato 1088/09 que altera o Ato 996/07.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Ato n° 859/04

RF Nome Duração A partir de
11232 Tairo Batista Esperanca 02 (dois) d. 11/02/19
11361 Vitor Gadelha Gomes de Sa 03 (três) d. 11/02/19

RELAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE BENS DOS VEREADO-
RES SUPLENTES CONVOCADOS PARA ASSUMIR O MANDA-
TO DURANTE A 17ª LEGISLATURA, CONFORME DETERMI-
NA O ARTIGO 15, § 1º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO.

Vereador ALBERTO LUIZ DA SILVA
CPF 087.120.478-99
CASA QUITADA NA RUA MANOEL PETISCO.
TERRENO EM BRAGANÇA PAULISTA.
PARTICIPAÇÃO DAS QUOTAS DA EMPRESA EDITORA OESTE 

NEWS EIRELLE ME.
UMA AREA DE TERRAS NO BAIRRO MÃE DOS HOMENS, 

EM BRAGANÇA PAULISTA.
CONTA POUPANÇA NO BANCO ITAU.
RELOGIO DE PULSO ADQUIRIDO DA DUTY FREE.
VGBL VIDA GERADOR DE BENEFICIO LIVRE, BANCO ITAU.
SALDO DE CONTA CORRENTE NO BANCO DO BRASIL.
PREVIDENCIA VGBL NO BANCO DO BRASIL.
PARTICIPAÇÃO DE 99% DA EMPRESA DOCEIRA TORINO LTDA.
Vereador CELSO LUIS GIANNASI
CPF 048.076.208-27
FRAÇÃO DE 2/3 DO VALOR DE UM IMOVEL LOCALIZADO 

NO MUNICIPIO DE PERUÍBE/SP.
SALDO EM CONTA CORRENTE E APLICAÇÃO EM FUNDOS 

NO BANCO ITAÚ.
SALDO EM CONTA CORRENTE E APLICAÇÃO EM FUNDOS 

NO BANCO DO BRASIL.
VEÍCULO HONDA, MODELO HRV.
APARTAMENTO EM CONSTRUÇÃO, ADQUIRIDO EM FEVE-

REIRO DE 2017, LOCALIZADO EM SÃO PAULO-SP.
IMÓVEL TIPO STUDIO, EM CONSTRUÇÃO, ADQUIRIDO EM 

FEVEREIRO DE 2017, LOCALIZADO EM SÃO PAULO-SP.
RELAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE BENS DOS VEREADO-

RES ELEITOS PARA A 17ª LEGISLATURA E QUE TIVERAM 
O MANDATO EXTINTO, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 
15, § 1º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

Vereador SAMIA DE SOUZA BOMFIM
CPF 391.547.328-67
SALDO EM CONTA NO BANCO DO BRASIL
SALDO EM CONTA NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SALDO EM CONTA NO BANCO SANTANDER
AQUISIÇÃO DE UM TERRENO EM PRESIDENTE PRUDENTE, 

SENDO ENTRADA E SALDO RESTANTE EM 168 PARCELAS.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA
17ª LEGISLATURA – 3ª SESSÃO LEGISLATIVA (2019)
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
(*) Publicação após as permutas constantes do art. 40 

§ 5º do Regimento Interno.
A PRESIDÊNCIA, NA FORMA QUE DISPÕE A RESOLU-

ÇÃO Nº 2/91 - REGIMENTO INTERNO, FAZ PUBLICAR A 
RELAÇÃO DOS MEMBROS E DOS MEMBROS SUBSTITUTOS 
DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA A PRESENTE SES-
SÃO LEGISLATIVA:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

PSDB - AURÉLIO NOMURA / SUBSTITUTO: FÁBIO RIVA
PT - REIS

A minha crítica foi no sentido de que, se o Prefeito é eleito 
com uma determinada plataforma, pressupõe-se que as pessoas 
que trabalharão no seu governo são as que compuseram com 
S.Exa. ao longo daquela campanha, até porque se pressupõe 
que S.Exa. esteja cercado de pessoas competentes para tanto. 
Se teve de buscar na oposição alguém para assumir a Secretaria 
de Cultura, é sinal de que, como a maioria dos brasileiros já 
perceberam, o PSDB está cheio de incompetentes. Tanto é que 
tem de defender o PSOL.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Tuma - PSDB) - Não haven-

do mais nada a tratar, deixaremos essa discussão para o dia de 
amanhã. Agora, chega desse tipo de manifestação extemporâ-
nea com pequenas “pegadinhas” ao final das falas.

Convoco os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordiná-
ria, com a Ordem do Dia a ser publicada.

Estão encerrados os nossos trabalhos.
EXPEDIENTE - 145ª SO
Requerimentos
VEREADOR EDUARDO TUMA (PSDB)
13-00023/2019 - Convocação de sessão solene de entrega 

do Prêmio Coronel Hélio Barbosa Caldas.
13-00024/2019 - Convocação de sessão solene em come-

moração ao Dia Internacional da Mulher.
13-00025/2019 - Convocação de sessão solene de entrega 

do Prêmio Sabotage.
13-00026/2019 - Convocação de sessão solene de entrega 

do Prêmio Heleieth Saffioti.
VEREADOR RODRIGO GOULART (PSD)
07-00001/2019 - Requer licença.
07-00002/2019 - Requer licença.
07-00003/2019 - Requer licença.
VEREADOR FABIO RIVA (PSDB)
08-00015/2019 - Criação de Comissão de Representação 

referente a barragens de rejeitos na cidade de São Paulo.

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.12
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA
PARECER Nº 35/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 0009/18.

Trata-se de projeto de emenda à Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, de autoria do Vereador Fernando Holiday, 
subscrito por 1/3 dos membros desta Casa, que visa alterar o 
parágrafo único do art. 76, com o objetivo de limitar a 12 (doze) 
o número de secretarias.

Segundo o projeto de emenda, o Executivo terá 6 (seis) me-
ses, contados a partir da promulgação da emenda em comento, 
para enviar projeto de lei a fim de adaptar as secretarias a essa 
quantidade.

De acordo com a justificativa, a propositura visa desonerar 
o contribuinte através da redução da máquina burocrática 
administrativa.

Não obstante os meritórios propósitos a nortear o autor da 
iniciativa, o projeto não reúne condições de prosseguimento, 
posto que não observa os limites da competência legislativa 
desta Casa, invadindo seara privativa do Executivo.

Em que pese não ser designada como constituição muni-
cipal pela Carta Magna brasileira, a Lei Orgânica municipal, 
de existência obrigatória por disposição constitucional (art. 29, 
CF), rege a auto-organização e as relações institucionais dos 
Municípios, assim como estabelece princípios administrativos e 
normas complementares de gestão, atendendo às peculiarida-
des locais, guardada a simetria com Lei Maior, assim como com 
a Constituição Estadual.

Nesse aspecto, a Lei Orgânica do Município de São Paulo 
guarda igualmente simetria quanto à reserva de iniciativa para 
as leis ratione materiae, refletindo a Carta Maior que, no § 1º 
do art. 61, reserva ao Presidente a iniciativa de leis que dispo-
nham sobre certas matérias, como efetivo das forças armadas e 
criação e extinção de ministérios.

Essa limitação, embora não tenha previsão expressa em 
relação às propostas de emenda constitucional, constitui nítida 
limitação implícita ao poder de reforma, conforme aponta a 
doutrina:

“A existência de limitação explícita e implícita que con-
trola o Poder Constituinte derivado-reformador é, igualmente, 
reconhecida por Pontes de Miranda, Pinto Ferreira e Nelson de 
Souza Sampaio, que entre outros ilustres publicistas salientam 
ser implicitamente irreformável a norma constitucional que 
prevê as limitações expressas (CF, art. 60), pois, se diferente 
fosse, a proibição expressa poderia desaparecer, para, só pos-
teriormente, desaparecer, por exemplo, as cláusulas pétreas. 
Além disto, observa-se a inalterabilidade do titular do Poder 
Constituinte derivado-reformador, sob pena de também afrontar 
a Separação dos Poderes da República”. (MORAES, Alexandre 
de. Direito constitucional. 23ª ed, São Paulo: Atlas, 2008, p. 666).

Assim, sob pretexto de inexistir previsão expressa, a apre-
sentação de propostas de emenda à Constituição em matéria 
relacionada à competência privativa do Chefe do Poder Executi-
vo não poderá prescindir de sua iniciativa. No Supremo Tribunal 
Federal as decisões são nesse sentido:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA 
CONSTITUCIONAL QUE DISPÕE SOBRE REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE RONDÔNIA. PROJETO 
ORIGINADO NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIO-
NALIDADE FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO. VIOLAÇÃO À RE-
SERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO 
JULGADA PROCEDENTE.

I - À luz do princípio da simetria, a jurisprudência desta 
Suprema Corte é pacífica ao afirmar que, no tocante ao regime 
jurídico dos servidores militares estaduais, a iniciativa de lei é 
reservada ao Chefe do Poder Executivo local por força do artigo 
61, § 1º, II, f, da Constituição.

II - O vício formal não é superado pelo fato de a iniciativa 
legislativa ostentar hierarquia constitucional.

III - Ação direta julgada procedente para declarar a incons-
titucionalidade do artigo 148-A da Constituição do Estado de 
Rondonia e do artigo 45 das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias da Carta local, ambos acrescidos por meio da Emenda 
Constitucional 56, de 30 de maio de 2007.”

(STF, Pleno, ADI 3930, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 
16.09.2009) (grifo nosso).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA 
CONSTITUCIONAL QUE DISPÕE SOBRE REGIME JURÍDICO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
PROJETO ORIGINADO NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONS-
TITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO. VIOLAÇÃO 
À RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
EXISTÊNCIA, TAMBÉM, DE VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE MATERIAL. LIMITE ÚNICO. SUBSÍDIOS DE PARLAMENTAR 
LIMITADO AO DOS DESEMBARGADORES. VINCULAÇÃO DE ES-
PÉCIES REMUNERATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE.

I - A iniciativa de lei que disponha sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos é reservada ao Chefe do Poder Exe-
cutivo local por força do artigo 61, § 1º, II, c, da Constituição 
Federal.

II - Não se aplica o limite único fixado no § 12, do art. 37, 
da Constituição Federal, aos subsídios dos Deputados Estaduais 
e Distritais e dos Vereadores conforme estabelece esse mesmo 
dispositivo. A lei local impugnada não faz a referida ressalva.

III - E vedada a vinculação de quaisquer espécies remu-
neratórias, para efeito de remuneração de pessoal do serviço 
público, nos termos do art. 37, XIII, da Constituição Federal.

IV - Ação direta julgada procedente para declarar a incons-
titucionalidade da Emenda Constitucional 54, de 26 de agosto 
de 2008, que modificou o art. 145, §§ 2º e 4º, da Constituição 
do Estado de Mato Grosso.”

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2019 – SEXTA-FEIRA
09:00 – 17:00
Curso Introdutório aos Profissionais da Estratégia Saúde 

da Família
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS
Camilo Cristófaro - PSB
09:00 – 18:00
Assembleia com o Conselho de Gestão da Confederação 

Nacional das Carreiras e Atividades Típicas de Estado 
(CONACATE)

Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
094/2019 - Promovendo o enquadramento de Thaís Marie 

Fukushima Ogawa, reg. TC 20.217, no cargo de Agente de Fis-
calização, nível 2, vencimento básico QTC-18, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 5.1.2019.

095/2019 - Promovendo o enquadramento de Giovana 
Mattioli Somma, reg. TC 20.220, no cargo de Agente de Fisca-
lização, nível 2, vencimento básico QTC-18, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 6.1.2019.

105/2019 - Promovendo o enquadramento de Rodrigo 
Maciel Rodrigues, reg. TC 20.229, no cargo de Agente de Fisca-
lização, nível 2, vencimento básico QTC-18, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 10.1.2019.

106/2019 - Promovendo o enquadramento de Aline Berger 
Ceresino, reg. TC 20.221, no cargo de Agente de Fiscaliza-
ção, nível 2, vencimento básico QTC-18, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 6.1.2019.
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